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PODER JUOICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos--_ 29 	 dias do mês de 	pvrEro 	de 19 66 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de Gpiini 	 , 	1sso: Tos 6- 	z ;.. 
(Reclamante(s 

Tror 	 - _lbiro 	 — 	trsiliro 

(ProfissO) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Birro 	uvQ, Vila £Ji 	1 :iot' , n 
(Residência) 

portador da C.P.-N.° QQ,Q33 	, SéreJ 	_e apresentou a seguinte recla- 

maço contra Viaça 	aira 1' 
(Reclamado) 

domiciliado na PrQa E, s/n, Vil oi br 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 7-ll-64 

DISPENSA ]11-66 

SALÁRIO :C: 66.000-

PAGAMENTO: 

Aviso prSvio ..................... *e0 	
66.000 

........ . . . . ... .Ci-t 	66.000 

. .143 .000 
í nizaÇ o. . . 	 . 

1IOS ................ 

20 $:ir 6/6E... ............. _______ 

. 	 319.000 T o i a 1 	. . 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 

4 à 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo. do inteiro 
teor da present-ereeiamaçào,. a imd-equecmpareça à. audiência de instru-
ç.o e ju4gamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assifiado & também pelo(s), Rcte(s). 

1 
	

4 

/ 	 CHEEB •bA ECETÂBI4 

RECLAMA NS) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

de 	 ôe 19 

Chefe de Secretaria: r 



PODMI JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Víaça5 Ar*guwri*a ,/A. 

Pz'aç* Bo Z,'N, Víla Co*ab.a. 

001 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Ó 

FicaV. 3•a  not:ificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	 _________ 

àS____ 	 • trj*tp 	 ) horaC do dia 30 

( tritc 	 )do mês de 	ijTc) 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constaites de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento daquestão à suarevelia, e naaplicação dapenade confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo garente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

15_de 	£brn de 19 66 

CHEFE 15A SECRETARIA 

Cerf1coque6rnQ(? 	 J7b 
foï expcUi:La ii 	i1*ri:ç (7. 	_--- 	3 
pelo 'rcsti't;  
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE Coíia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 	679,166 

Aos 30 	dias do mês de 	janeiro 	de 19 67 	, S l, 30 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Gciaria 

sob a presidência do Dr. 	arco Afonso 3os 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, inderiiz. fartas 
e movida por 7,1,aldessori Lopes de J - 

zede - recliecontra Viaçao Araguarina 

Feita a chamada, prrsente apenas o reclant, por este 

foi oofrmedo os dizeres do termo da r'ciemaço. 	o bavetdc a- 

cSrdo a fazer em virtude de aunc1a da reclarada, o Sr. 	Juiz 
Pesidente prop6s aos srs 1  Vogais a soluço do dtssio, e, ten-
do votado ambos 'proferiu, a seguinte decisgo: 

CUiIDAANDO que o no comparecimento da reclamada à aud 
&ncia, quando legalmente noificada, importa em revelia, a1m da 

en' e confesso quaabo & ratr a de fato, nos t•rmos do art.844 
daG 

lIAdAQ que nc cicegou ao conbecimerito de sta 	Junta 
qualquer manifestaoo de propsito da reclamada de se defender 

da reclamação ajuizada; 

o mais que dos autos consta: 
A 	S 0V A a Junta de Conciliaço e Julgamento de GoL- 

afia, por unanirriidade de votos, julgar procedente a reclaço 
formulada pata condenar a reclnada a pagar ao reclaf1arI 	a im - 

portancia de cr319.000, quantia esta sujeita a correço monet. - 
rta,nos trrrios do Decreto Lei nD75 de 21 de novembro de 1966 e 
mais as cutas no valor de Cr6706, G reclamante ficoa ciente da 
decisgo na prnrLa audiancta. 	' 

A, para constar,  
PJ-7 lavreI e. preser,. o aa qu' au.: pe r. JLZ PreL - 

cente, srs. oaLs. 

1. 3os 1i'mrTdor 
	 '. doo .mLpro a&Js 

MOO. 24 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Sa. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goin1a — GoiÇa 
Not1ficaç.o no.65/67 

Em 13d e 	jejroi e 1 

1 ViaçTo A ragurirína S/A 
Pra B s/n Vila Coimbfa 

Peso presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de de de 19 67' 
na reclamaçõ.o contra vós apresentada por 

Wa1de011 Lopea de Rezende 
ecuo inteiroteôr consta de 

c'ópia anexa. 

Cordiais saudações 

Chef~de  

d ..Ç 
. 	...........  

	

foi expeítida (1 vnI7,t 	.---ÇII de t7$.. ........ 

	

e10 ri1,rdo po.:t1 	o....9. Tcom "j", 

Gini a '......................  .. ..  . .............  .....de 	.. 

. ............................ 

Ála 

MOO. e 



D: Coro 	e.  

/ I 

' 
957 

(oin ia 
15 2 	 67 

Not.deciso b5/67 

2 j?ai docJIr2'7 I 1 



Proc. n. b79/66 - Viaço Aragu.arina S.A. 

de Conciiiao e u1aueno de Goiânia 

Caixa Postal, ni 120 

( 

1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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.'.. 	 . 



t 

 

 

- 
ILI 

CONCL UÃo 
I3t d*ta 	fi.çj c:iu.j 	potea autoe se 
SLI - . ?rt,t3 

Goi.tn& 	2.7ià 	 cio 

- c r 



1 
i 

2=0.Snr.Dr.Juig Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de GOLNIA:  

.4 (1/ 

F. J. - JCJ OE GOIÂNIA 

ProIocJo 

Entrac 	 /64 
61;3 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

( Diz a firma VIAÇ.0 ARAGUAR][NA S.A., sociedade comercial, 

sediada nesta Capital, à Praça B,esquina da Rua 230,n2  kO, Vila Co 
imbra, que, via de seu Diretor Jurídico, ao final assinado, vem, / 
com o devido respeito e máxima acatamento, à digna presença de V./ 
Exa., dentro no prazo legal, interpor recurso ordinário para o Egr 

gio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.Regio, nos têrnios da le - 
tra "a", artigo 895,  da Consolidação das Leis do Trabalho, da vene 
randa sentença prolatada por essa douta Junta, na rec1amaço traba 
lhista proposta por WALDESSON LOPES DE IREZENDE. 

Tenipestividade do Recurso:0 presente recurso é interpos-

to dentro no prazo legal, visto como a v.sentença foi prolatada em 
30 de janeiro de 1967 e a recorrente sômente foi cientificada da - 
decisão no dia 17 do ms em curso. 

Assim, requer a V.Exa.que, cumpridas as formalidades le-
gais, sejam as raz6es de recurso encaminhadas ao Egrégio Tribunal/ 
ad quem, para fins de direito. 

Nestes trmos, 

Pede e Espera Deferimento. 
Goiê.nia, 27 de fevereiro de 1967. 

( Sebastião Ribeiro) , advogado,Dire-
Jurídico da Viaçio Ar.guarina S.A.,procu 

ço arquivada nessa Junta de C.e J.- 
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EGRIGIO TRIBU1'TAL RGiOiAL DO TRABALHO DA 3a.REGIO: 

Perante a mui ilustrada Junta de Conci1iaço e Julgament o 
de Goinia,stado de Goiás, WALDESSON LOPES DE REZENDE ajuizou unia - 

rec1am.aço trábalhista, para haver de seu ex-empregador, VTAÇO ARA-

GIJARINA S.A.aviso prévio, 139 salário de 1966 e indenizaç.o(2 anos)/ 

e, bem assim, 20 dias de férias 65/66, tudo num total de Cr$ 319.000, 

hoje, NCR$ 319,00(trezentos e dezenove cruzeiros novos). 

Regularniente notificada, a reclamada no compareceu à audi 

ncia de instraço e 4ulgamento da ação trabalhista, mas, por motivo 

de frça maior, isto é, porque o seu representante, 6hee do Departa 

mento do Pessoal, senhor Margers Grants, havia empreendido viagem, em 

objeto de fisca1izaço,na linha de 6nibus Brasília(D.F.)-Faracatii(LL. 

G.),tendo levado consigo a Notificaço,com o intuito de,t.o logo che 

gasse a Goinia,se dirigi,r,diretamente,para a sede da Junta de Conci 

1iaço e Julgamento.Acontece que o Chefe do Pessoal sofreu um atrazo 

em sua viggem, notivado por defeito mecnico,em seu veículo,entre - 

as cidades de Paracatú(M.G.) e Cristalina(Go.) e, por asse motivo, - 

deixou de comparecer à audiência. 

Assim, nao p6de a suplicante comparecer à audiencia por mo 

tivos alheios à aua vontade, no cabendo, portanto, ap1icaço da pe-

na de revelia. Mas, se asse mui Bgrégio Tribunal assim no entender, 

a recorrente apresenta, a'ora, prova de que a 

Li.. 	 DESPEDIDA N.O FOI INJUSTA e de que O RECLkMNTE NO TEM DI 

REITO À QJJMTTIA PLEITEADA: 

Realniente,pelos documentos que a êste se faz juntar,verifi 

ca-se que o reclamante cometeu,reiteradamente, várias faltas graves, 
IR 

ê 	 que autorizam a despedida justa. Por outro lado,como se faz prova, - 

também documental, o reclamante no tem direito às parcelas reclama-

das e ao total pedido, conforme de demonstratá, cumpridamente, mais/ 

ao diante. 

5. 	Os mais autoriados tratadistas ensinam que, mesmo sendo o 

réu(no caso a reclamada) revel, so objeto de prova tôdas as alegaç6 

es do autor,na espécie sub judice, o reclaniante.So palavras de EDU -

ARDO J.COUTURB, a mais alta expressão americana do direito judiciá - 

rio: 

"Hoje em dia, mesmo sendo a arte contrária revel,so 

objeto de-prova t6das as alegaçes do autor,se bem - 



- fis. 2 - 

"que o juiz possa usar de menor rigor na apre9»o 

dessa prova, justamente em face da atitude do réu"! 

("Fundamentos do Direito Processual Civil" ,pág.145, 

trad.brasileira). 

Nesse mesmo sentido, a lição do opinadíssimo M.VICTOR -/ 

RtJSSOMANO, verbis: 

"A confissão apenas versa sôbre matéria de fato. -/ 

Quer dizer que, embora ausente, o advogao do Reclamado poderá f a-

zer quaisquer a1egaçes de ordem jurídica.Mesmo que no tenha advo 

gado constituido, o Reclamado ausente poderá -revel e confesso- ga 

nhar a causa. \rIais de unia vez isso tem acontecido nos Tribunais do 

País e nós próprios já proferimos sentenças nesse sendido".(RTJSSO- í 
M.AITO,"Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", 3a.ediço, 

19559 III vo1ume,pg.1.230). 

A lição da doutrina encontra,nos Tribunais Pátrios,ca - 

bal ressonância. Assim: 

11 63 - TRT - REVELIA no é preliminar de recurso.A - 

sentença que condena o reclamado à sua revelia,jul 

gou o mérito, com base na prova da confissão ficta 

sôbre matéria de fato. O Tribunal que aprecia o re 

curso,se encontra nos autos elementos escã.arecedo 

res do méMto,pode refonar a sentença para o fim/ 

de julgar improcedente a ação, porque revelia no/ 

é preliminar, e o recurso devolve à instância supe 

nor o conhecimento de tôda matéria da aço".(CESA 

RINO JNIOR, "Conso1idaço das Leis do Trabalho,ka 

ediço,19569FreitaS Bastos,vol.II,p4g.293). 

As parcelas referenteB a AVISO PRIO e a IiIDETTIZAÇ.O(e/ 

integraço),respectivamente de NCR$66,00 e NCR$ 143,00,se confirma 

da a sentença, estariam certas;entretanto,O mesmo ngo acontece com 

a parcela relativa a 13 salário,de NCR$ 66,00,porquantO o recla - 

mante, em 17/11/1966 9 recebeu parte da quantia a que tinha direito, 

no valor de NCR$ 38,59, e bem assim com referência à parcela de fé 

rias,isto porque o reclainante,conforme documentos anexos,faltou ao 

serviço indineras vêzes, conforme documentos juntos.E no é s6.0 re 

clamante 	reclamada quantias em dinheiro que recebeu por adia 
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tamento, num total de NCP$  53,20,  consoante comprovam os valm 7  

anexo. 

8. 	A recorrente, possuindo um quadro de funciorios superi- 

or a 500 servidores empregados, jamais deixou de comparecer a uma/ 

audiência siquer. Diante do exposto, grégios Julgadores, merece - 

ser reformada a venáranda sentença da clouta Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, por ser de inteira e inquestionável 

Justiças 

Goiânia, 27 de fevereiro de 1967. 

P.P. ,Sebastião 1ibeiro,Diretor Jurídico 
-da Viação Araguarina S.A.- 
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VAÇÃO ARAGUARINA S. A. 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

o 	- 

s-oignia 	20 	deSetem 	196 6 

Ao Sr. IIALDE.LLSON L0PZ LLEZENDE 	Do 31. MAR(ERS R:&NTS 	1 

Cobrador 	 Chefe doDept9 Pessoal 	11/ 

Prezado 3 nhor: 

Tendo V.S. retirado dinheiro do caixa 

sem aotorizaço para tal, tem a presente a finalidade de comu-

ncar a V. S. jue ficara suspenso de serviço por 2 (Dois) dias, 

devendo retornar ao trabalho dia 22/09/66. 

.Esperamos cjue esz4 falta ou outras de 

natureza semelhante nc se re1.itaai, caso contrario, seremos obri. 

gados a tomar medidas mais en&ricas e acautelcidoreas nos inte-

resses da Emprsa. 

Pedimos apCr seu ciente na 2 via des- 

ta. 

1» 	

- 	3audaç, s-Ç7 

CIENTE: 

VA - mod. 70 - 5.000 - 11/65 

II 
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Hdspitaj São Salvador 
For-ies: 6-3333 e 6-3334 

Goiânia - Goiás 

íDr. Jued Cauíic 7ass,1/' 
OUVIDOS - NARIZ - GARGANTX 

T 

.......t/ 

A 

wui' sk 

Idêi,cja: 3-0267 - 3-1479 - 3-0941 



Hospital São Salvador 
Fories: 6-3333 e 6-3334 

Goiânia - Goiás 

(r\ 	- 
/ 

r. Jued Taulic 	assi 
OUVIDOS - NARIZ - GARSMNTA 

/ 

Fortes da resIdêncIa: 3-0267 - 3-1479 - 3-0941 	 / 
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L I. A. P. E. T. C. 1 REQUERIMENTO DE BENÉFI~R INCAPACIDADE 

Phofn dn fl 1 
—WI- U 	Us •. VIII 	 -—----:----------------- 

(nome por extenso) 	 (nacionalidade) 	 estado civi! 

Portador da Carteira de Contribuições N 	 . 	residente a 
(Rua ou Avenida, Número, Ban-ro) 

- ------------------------------------- --------------------------------------------------- - - ------------ - -------------- exercendo a profissão de 

e trabalhando para o empregador 	 - 	 estabelecido a rud 
(nome da firma) 

-- ---- ----------------- --- ------------------------------------------------------------- -cadastrado no 1. A. P. E. T. C. pelo n.° -,---------------------- --- 

Já tendo completado o número minimo de contribuições mensais e julgando-se incapaz para o trabalho, vem requerer 

ao 1. A. P. E. T. C. a concessão do benefício por incapacidade a que tiver direito, declarando para efeito de exame médico 

que 	pode locomover-se e que a incapacidade que se julga portador,motivada por acidente de trabalho ou 

moléstia profissional. 	 c 
ta test. 

Aen,natura do requere te 

2.a test. 
--- 

---------- -.................... -..................... ---................................... ---,-- 	enderêço para exame médico: 
Localidade e data 

O presente requerimento deverá ser assinado pelo Empregador do segurado, o proprio segurado, o pelo respectivo representante legal. 

No caso de assinatura a rôgo deverá ser assinado, também, por duas testemunhas, de preferência associados do 1. A. P. E. T. C. 

O. B 17 - 30.000 - 5/60 
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Protocolo da D P 
	

Protocolo da A C 

Localidade 

Data 

Rubrica 

Carimbo do 

Empretador ou 

Sindicato 

ATESTADO DE AFASTAMENTO DO TRABALHO 

A T ES T O que o requerente mencionado no verso dêste, 

afastou-se do trabalho em ------------------ ------ - -- 
(Dia 	 Mês 	 e 	 Ano) 

por motivo de doença não resultante de acidente do trabalho ou 

moléstia profissional. 

- --------

A  

Localidade 	 rajuaJn S/Ay oa 

4Lc 
oa 8o5e or 

1 	 Espaço Reservado ao Reo. da Firma 
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2-34 1-9(33 Pág. 13 

Art. 14.') - Em caso de afastamento ou impedimen-
to teinporiírio ou definitivo dos Diretores-Adjuntos e Efe 
lações Públicas, acumularão as suas funções OS Direiores• 
Presidente e Superintendente e, decorridos 30 dias 00 
afastamento, seró convocada a Assemhléiij Geral que (le-
liberará sôbre o preenchimento da vaga ou das vagas. 

Art 15.) - Compete aos Diretores-Presidente e Su-
perintendeale assinarem isoladamente os seguini es: acei-
te, 'Osso, recibos, -cont ratos de c:ompI'a e vengi, crl(I)5 
so. e cheques, ordens ele pagamento, chbcues, contratos 
de empréstimo e qualquer operação de crédito bancijrio - 

Art - 16:) - Fio operações alheias no interôss(! social 
tais (-orno: caução, nval, endosso cio 1 .iiia, a DireteriL :cí) 
PO(leri pratica-las pol c(e]itii-rncói d 1 . A-eiiiihlt-ia ((o si 
qiiere]_)i -esenten a iuci()rin do 1 aii;Ll 

CAPITUlO -rEI 
U])i til e 

j_f 	16.) - O Capita] tiocitil é 	(:r: 	ldh (i)1 ttiiftití) 
(trezentos milhões cio '-i - u - a-iros) cheio CiO cm 300,000 ( 
sentas niil) ações oi - di.rnri:is, lioiuia:Ltivas Oi 00 porbi-
dor, 9. vontade do acionista, c°nve, - sivejs e recooversjveis 
de uma forma ou outra do valor nominal de Gui 1 .00lt,(i() 
(um mil cruzeiros) cada unia, senrlo pernutida a omissão 
de títulos múltiplos (je ações, ou ele coo! elas que as cc-
presentem, satisfeitos OS requiaiLos legais - 

a) - Os ceri i[ieados rias acoes, titulos múltiplos ou 
cautelas, além de coo! ( reui os c - rs1 cusPos da lei, cheverãci 
ser assinados pelo Di retor-Presielco! (, e mais um Diretor; 

h) - Cada aÇãO dó direito a um voto nas deliberações 
das Assembléias Gerais. 

CAPITULO IV 
Das Assembléias Gerais 

Art. 17:1 - A Assembléia Geral é o •ri',ão soberano 
da sociedade e tem as funções e atribuições que lhe sito 
conferidas por lei. 

Art. 18.1 - A Assembléia Geral reujir-se-á, ordinfi-
riamente, nos 4 (quatro) piOneiros meses após o encer-
ramento do exercício social e, extraordinfu - iantente, sem-
pre que os interêsses sociais o exigirem. 

Art.. 19.1i - As Assembléias Gerais serão presididas 
pelos Diret,ores-Pi'esiçjent e ou Supei -int eodente, competin-
do ao Presidente da mõsa escolher dentre os presentes, 
o secretario. 

CAPITULO V 
Do Conselho Fiscal 

Art 	) - A sociedade terá um Coaselho Fiscal 
çompôi di 3 (três) membros efetivos e igual número de 
.iiplents, eleitos a . nualmente pela Assembléia Geral, per-
mitida a reeleição 

Parágrafo único - As atribuições e deveres do Con-
selho Fiscal sao as defjnjclns em lei e os seus honorários 
serão fixados pela Ass(-mublchia Geral que os eleger, per-
mitiria a reeleiçito. 

CAPITULO VI 
Do Exercício Social, Resereas e Dividendos 

Ai- t. 21.) - No fim de cada ano social, ou Seja, em 
31 de dezembro cii' cada ano, sei -á levantado o balanço ge-
ral cia sociedade e, rios lucrr,s verificidos, (lepois de feitas 
as necessárias depreciações e amo rt.L'.ações foi-se-á, a se-
guinte distribuição: 

a) - 5 	(cinco por c(1Po) pai - a a constituição do 
Fundo de Reserva Legal, até atingir 20q0 (vinte por (:ento) 
do Capital Social. 

Dr.  - Sehastião Ribeiro, que prop 
m 	

õs que esta ata de trgns- 
foração fósse transcrita no Liv co de Atas de Assembléi9.s 
C;er:cis da sociedade oi - a transformaria e que fõsse por to-
dos OS presentes assinaria. Posta em discussão e votação, 
foi esta proposituma aprovada pol -  todos os presentes. Em 
seguida o Sr. Presidente expôs aos preseotes que deveria 
proceder a eleicão dos Dii -etores e Membros do Conselho 
Fiscal pala ,nos termos elos Estatutos ora aprovados, exer-
ceram .suas respectivas funções no seu primeli -o mandato, 
ou seja no exercício de 1963. Submetida à escolha e vota-
ção verificaram-se que foram eleitos por unanimidade os - 
seguintes senhores: Odilon Santos para Diretor-Presiden-
cc'; Odilon Walt'c -  elos Soutos para L)ii -elor-Superintenderi-
(e; Divino Borges 1-cri -eu a. para Dum-tom cii Re'la-a.es Pú-
hcticas; Iii'. Sebastiao FfiI.s:ico, para Diretor Jurídico - e (ia-
leno 
los, fiz-indo a Assemtcli-i:t os honom - :íi - ios dcc ('m'i0.OÜ(.),00 
(seb'iit:c ticil cruzeiros no-leais laca cada Ijiretor. Para 
iicemhro; do Coisellco li15:1)  Fco:iin eleitos, respectiva-
ciccute: efetivos: Mai'io i'ic - ,-.- Nogue'ir:i, t,rasilc-ii -o, casOu' 
cc tiiOoi -  resid. ccli Coiõnta, Est. ele Goiás, Walter Pieri 
brasileiro, contador, 1 -esiucicte em Brasilia, Dise Fed, , ld 
Oswaldo de Almeida Santos, brasileiro, casado, eomercb 
te, residente eni Itumbinra, Estado de Goiás; Suplenr 
Numas Figueim - edo, brasileiro, casario ,comerciante, i -. 
Divino José de Oliveira, brasileiro, casado, advogado e rir. 
Cheomar Rizzo Essehn, brasileiro, solteiro, advogado, to-
dos i -esidentes em Goiânia, Estado de Goiás; Fixou a As-
s mbléia em Ci- .$3 - Olitt,t)lt 1 li -és mil cruzeiros! os honorá-
rios trimestrais de cada um o.os membros efetivos quari-
do a servico do cargo - 

A seguir, tendo sido observadas tôclas as formalida-
cles legais à transformação desta sociedade, a Assembléia 
deu por defini t ivament e  efetivada a transformação de Via-
ção Ara g uac - ina Ltda. na sociedade anõnima denominada 
VIAÇAO ARAGUAR1NA S/A e autom- izou a Diretom -ia a to-
mai' t Lelas as demais pt -ovi(lõu(-ias eomnpleioentares ne-
cessárias ao seu legal funcionamento Sub a foi- 'rrit de aniõ-
nimna - 

Nada mais havendo a ti-atai-, o Sr. Presidente ofere-
ccci a palavra a quem delc quizmse fazer uso, e como ne-
nhum dos presentes se manilestasse, o Sr, Presidente deu 
por encerrada a Assembléia Geral, da qual, passado o 
tempo necessário, foi lavrada esta ata, que, lida e acha-
da conforme, foi aprovada e vai assinada pelo Presiden-
te, por mim secretário e por lodos os presentes, a) ()dulon 
Santos - Presidente; o) Cex'uldo Facla de Toledo, Secre-
tário; a) Odilon Waiter dos Santos; a) Tubal Santos; a) 
Walter Santos; a) Divino Boi'gesi Forneira; ai Di - . Sebas-
titio Ribeiro; a) Pecli'o Figuemrec)o; a) IVlargers Grants; a) 
lienjarnim Ferreira Nonato; o> Clarirnundo Santos; a) Cid 
Bonino; a) Alvantes Beato Santos; a) Antonio Cai -los Pe-
reira Belardino; a) Jesus Alves Magalhões; a) Walter Pier-

1 -e; a) Regís Cunha; a Neomar Guirnam'ães Costa; a) Ale-
510 Vieira; a) Leonardo Camilo Lõbo; a) Galeno de Souza 
Lóbo; a) Josué Rafael; a) Ciei -aldo Faria de Toledo; a) 
Ocliton Santos; a) Leonidas Ehias; a) Inaeio Milanã da 
Silva; a) José Quirino Car -neii-o; a) Antônio Vicente Gar-
cio; a) Numas Figueiredo - 

Declaramos estar confom.'me original - 

a) Odilon Santos — Presi(tente 
a) (leraldo Foi-ia di' Toledo - Secretário 

Cai'! ói - io do 1 .j Oficio - Recorciceeimnento 
Reconheço as cicias (2) firnias supra enumeradas Dou 

fé, Em (es) emunho d'a vei - d:cde. 
Goiânia, 30 de oul.ul)ro de 1963. - José Carneiro Vaz 

Substituto -  
Por despacho da Junta em sessfco rea - -- - 

nor,, arquivou se a presente aia de ti- 	- 	liQ'i - 
mero 1018 de ordem, 	,- 	0)ip] 	'lOP  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO  

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 37------------ / 19 67 
(- --- Ç4!!4!.Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgai -iento deGO - Tribunal 

Regional do Trabalho da31  Região) 

PROCESSO N.°  679/66 

REd 	 RECORRENTE: V1ç o Áxitirjna S. À. X*X  

RECL Xft RECORRIDO: Waldesaon L. Resds 

Viaio Ariguarina S.A. 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_Q6__ ___________________ 
(.---------------------------------------------------------- ) referente a CU-stas 

- 	 (Custas e Emolumentos) 

da sentença. Cr$ 6.10 ........... 
da execução 	 — -------- — --------------------- Cr$ 
do agravo Cr$_ 

do contador__ Cr$ 

do traslado Cr$ 

do inquérito_ Cr$ 
do recurso CrL -------------------- 
da certidão Cr$ 
do depósito prévio Cr$ 
Impresso -  ...... — ......... Cr$ ---------- -100 

11.Cr$ 
12. 	 — ------------ ---------------------------------------- Cr$ 
13.Cr$ 
14.Cr$ ....................... 
15.Cr$ ............................. 

(Por extenso) seIs LLIi1, oltoesntoseses cruz-eroa 

Golki*, 27, de tevere 	-1€19Õ7 

Assinatura 

L'D 

TRT  

L 	 ... 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JWITA DE CONOILIAÇXO E JULGAMENTO 
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.................. _ 

CC)tJcTLiJ 
tãçi 	 ;tc* 	& 

3cr. 

., 

/ V 7  
Jfrz1q  

L2'Ioi 	7 

Certifico que dei ccnYiecirncnto do despchc 

SUT2 e.o rec1rnnte, conforme ciente ccima, netB 

GoiniE 3 de inetc de 1967 

, 

C$igu1eBueno d ,Fonsece 
Of. Judicirio 

Ist& dts., faço untacia, 	priwrt.i &ut•s, ds 

(J 
- -.--- 	 - 
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Exmo. Sr. Dr. Juix Presidente da Jta de Cond iliaj/ 

Julgamento de Goiânia. 

JCJ DE GOIÁN1A 1 

/2 

1 	 1 
// )> 7  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Gonçalo Bezerra Lima,brasileiro,casado,advogado,abajxo 

assinado,vein.,expor e requerer a V. Excia. oseguinte: 

Que, o requerente,recebeu procuraç.o do Sr. WALDESON / 
LOPES DE REZENDE, para acompanhar a aço reclamatoria que move / 
contra a VIAÇO KRAGUARINA,requer a juntada aos autos da Procura 

çao anexa. 

N. trmos. 

1 
	 P. deferimento. 

Goiania, 7 de março de 1.67. 

11  hk~ 



/ 

INSTR1JNTO PARTICIJIAR DE PiTOCtJRAÇO. 

/ 

Pelo presente instrumento particular de procuraçao,eu,Waldeson 

Lopes de Rezende,brasileiro,solteiro,cobrador,residente e domiciliado / 

nesta Capital,noiaeio e constituo meus bastantes procuradores,Srs. Drs. 

Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Liina,brasileiros,casados,ad.vogados, 

residentes e dom.iciliados nesta Capital,para com os poderes da clai.sula 

"AJD—JUDITIA" e o fim especial de propor açao reclamatoria,Contra a VIA-

ÇO ARAGTJÀRANINA,podend.o para tal fim., arrolar testemunhas,inquerir,e-

correr de todo e qualquer pronunciamento ou sentença,promover juntada / 

de documentos,receber dinheiro, dar quitaço,fazer acrdo,transigir e / 

substabelecer. 

G-oiania, 7 de março de 1.967. 

------------------ 

L - 

-- : 

9AzJQ 

i1,pIIIuP,l 



1'  

/ 
RAZES OFERECID! FOR WALDESSON LOPA 

SILVA,PELO ADVOGADO ABAIXO-ASSINADO (M.J;) 

RECORRIDO NA AÇÃO RECIJAMATORIA POR AI PRO-

POSTA CONTRA A VIAÇiO ARAGUAFINA 5/A, NA / 
FORMA 

Entr/J 

N0/6.2 
JUTÇA DO TPBÂLHO 

 

EGRËGIA 	 CÂMARA 	 JULGADORA. 

Que a sentença de fis. 5  dos autos,deve 

ser mantida pelos seguintes fatos: 

Que, a reclamada, foi legalmente sitada, 

conforme consta do documento de fis. 4 e nao fz nenhuma pro-

va de que estava impossibilitada de comparacer a audincia de 

instruç.o e julgamento para se defender da reclamatoria que / 
contra éla foi proposta; 

Quanto as alegaçes de que um dos Direto 

res estava, viajando, no tem consistncia,visto que a reclama 

da é uma Sociedade Coletiva e que poderia ter sido representa 

da por qualquer um dos seus 22inhentos ernregados ou por seu 

procurador que taxnbm é Diretor da Reclamada,portanto, o re-/ 

curso meramente protelatorio; 

Quanto ao documento de ±is. 6 dos autos, 

x±z±kai=a nenhum valor Jur{dico lhe atribuimos,com relaço / 
aos outros se forem reconhecido pelo reclamante que é devedo 

a reclamada da irnport&ncia reclamada, no ato do pagamento se-

ra feito a deduçao. 

Do Exposto, frente alegado que consta / 
dos autos,da Sentença de fis. de ireito,pede que a sentença 

seja mantida, por ser de inteira JUSTIÇA. 

Goiânia, lo de março de 1 k967. 
PP . 	 . .. 	

..' 
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TRMO DE EEvSÃo DE FLH,A5 

co211m os preseitcs autos 	fôí/ias, 
Ide`7Wum,unIe nioncvadOs C T bfieadas. 

Do que para coiuta r, /at'rci êste 1rmo. 
(odjiia, 	de................ .de. 

1. 
Chefe d Se.retarja 

FA 

EM E S S A 

'Testa data, 	ço reinesa dos pre eptes autos ao 

.4 
....de __de 	 U 

1 	 il 

ci: e  tári 

6 

- - 



de19 	. 

;Chefe da Secção 

4, 

TLUIJNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.8 REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	............ . ............. ...dias do mês de 

de 1D6, reyebi os presentes autos 	
/ 

Chefe da Secção Processual. 	J VISTO:// Diretj 

	 diciário 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 	
/ 

Belo Horizonte,//de 	 .../ 	de 196 

	

......................................................................................................................................... 	.conferi ............,  
Eu 	 h e f e da 

Secção Processual, subscrevo e dou fé de est r onfLmL 
VISTO: 
	

. r 11ttt-TT- 

Direto 	'Servio Jud 

E 
TÊRMO DE VISTA 

Aos 41 ........................... . ... .dias ao mês de 	 /1....................- 
de ib .faço êstes a u t o s comvistadouta procuradoriaRegionaldo 
Trabalho • 

Belo Horizonte,....de 

-- 
Processual, lavrei o presente têrmo. 

STO VI: 4 ................ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

lEI — 550/67 

RECORRENTE: Viacio Aravuarina S/A (reclamada). 

1: CCRRIiDC: 'Jaldesson Lores de Resende (reclamante). 

JOJ - Goiânia — 

ERENTA - Revelia — No havendo 
prova do motivo que impediu o 
emmregador de atender ao chama-
mento judicial, 	de manter-se 
a revelia. 

Recurso temrestivo (fls.6/7 e 9). 1-reraro reu- 

lar (fls.9 e 31). 

Á hipétese é de revelia. Alega a recorrente que, 

no dia da audiência, o chefe do serviço do seu pessoal, encar 

regado de defenda-la, achava-se em viagem, tendo chegado com 

atraso, em razão de um acidente no veículo. 

O ap10 foi contrariado (fls.35). 

PÁREO ER 

O recurso no merece prosperar. Isto rorque o 

recorrente no demonstrou justificadamente o motivo alegado, 

a fim de elidir a revelia. No trouxe para os autos, jirntamen 

te com as razes recursais, a prova do alegado. Ademais, tra-

ta-se de emprsa em nome coletivo, a qual, citada com mais de 

trinta dias de antecedncia (fis.3/4), poderia perfeitamente 

fazer-se representar por outro preposto. 

Assim, pelo improvimento do recurso e, em conse- 

oüncia, a confirmaç.o do r.julgado, é o nosso parecer, s.m.j. 

Belo Horizonte, 13 de abril de 1.967 

C 
José Christófaro 

iProcurador do Trabalho 

de 19b 

:—  w 
PROCURADOR REGIONAL 

Irtc. 	 Mod. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	 dias do ines de 

de 196 .. 	recebi os presentes autos 

,, Chefe da Seoço Processual. 

VISTO: 	........4L.tL . ...................................... 

ire 
.
oIa !pio4'udic..4rio 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

Aos 	/ 	 dias de ./- 	 - 	 de 1967 

/-- j~' 1 Diretoria de Secretaria 	....44 
conclusos 

TRIBUNAL REGIONAL DO T A L O - 	REGIÃO 

Distribuido ao MM. 

......... , como relator. em 	.....de 

Q.. .
..... 

de 196 

.2........... 
Presidente 

.q rumprir 

- r- 

CAR  .05 áLAMO Â LLVA .LLOSO 
4 	.eTrfqe Jitéyta 



CONCLUSÃO 
Nesta data, Jeçe e~lusos •s presentes autos ae 
Sr. Pd4. 

T  Rela 

de. 4Z1J 	del96,r 

/'?7DIretora 

CERTIFICO QUE, de ordem do MM. Presidente, 
êstes autos, devolvi doa pelo MM. Juiz Relator e 

1 1 21L - 	foram ineluldos em pauta 

ie julgamento do dia'woo - 	- 

Em 	/ 



4 
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to 	rt3e3 £i 	a 1iovço 4* 	 e 	 ' 	
r 

rckr5o )rdi44tio trpoto da desZo da kw49 ltÀ JJ desL -iL1 

iQ 	5 .. g  •• iV 	çC ., 	 tjGt: vsu i'vio, inio, 

VSL 
13è 	i:rio. , 	pic 	. juiz 	4e M.Clut 	o 

?ribu, ui iaizt., n 	ihe.0 a 
t&tjv, eP-d 	cet 4o 	;rtijo sipç 	rtur 

b,LhN 
de  

L. 	 i 	Cr 

	

bto: 	 11 saro, c, 	 pelo 
JuIz 	 . 	 o i 

iôi1 LuJ* 	 crso 	 0 

o1i44Q o rcr do 	.bico 	 cud 	• :i 

	

te ra 	odi.rtri•o izosto M 1GC4 	c1 	6 JtJ 
rta, eo?rte 

£edLt. 	tos •vio pr 
vio, 	3.Lio, 	 Iø *. Juiz :b1 Le L. 

3 ri5maL, 	 gou 
o iro 	 , 	 rrido, 	 er C? 
Ui 

	

)tdu:±) itept d 	 JJ 4e 	 .tJo de 
tre 	 j 	•/ 

, recltt. 	 iso prvi, izi4*Uz,. 
&eLto ?eio tE. Ju 	Lbto a fih, 	oz 	 voL. o 

eve1i 	i 
vi. tO 	 $0 	 Lir •tii 	 L* i)OtL1$ de 
4 359 ;o prt& 	13 	ixto o 	$ 53,2$ de "les czT<utbolILOS •,lo 4øs 

ø ee..zo 	di:ri 

 

Interposto d 	cio 
*io 	. jUjz • 	 d. Cre 	 wt 	 e.tr 
rcrite 	'i 	 Lido, 

, 	 Ujeto: 	 rons 
i.eri4, oXu •ztrs, M 	vio, etc. J iuLt 	io M. Juiz Yi i 
ó •io Aa 	 rtLrj. do 	3'u67 ua 4 	4et 	e tt 
ve 	oto ixicu e 4d por tr o Hi. Juiz 	 t* 
te ?id0 vt 	 vcL u tiw]. 	 4, jj 

reoui1eu su vot, 	 sz 	ettv 	czso.èa 4. 
Jzee 	 ette e 	, ott .e 	rhar o to do 

. Jui. 	itar e o 4. Juiz :ib1 d VLlhna, or autIVO upervete, 
u»ito 	o reJto,4 	xr 

co 	 r, o 	buz1 ncou o 	tk 	iito, 
0 'LL1, Lt& PL1ii t:te 1  d*z rite ao reur 



_ 	•L 
40 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

	 q q 
3.a REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT 550/67 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessc 

ordinria 	hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 
do resolvido, unnjmemente, manter a revelia e, no mérito, dar provimen-

to parcial ao recurso para deduzir da condenaço as importncias de' 
N$ 38 2 59 de parte do 13Q  salrio e !'Z$ 53,20 de vales constantes de 
documentos de fis. 15 e de f is. 21 a 28 1  mantida, quanto ao mais, at 
v. sentença recorrida. 

To:.ararn parto no j aI oaento oo 	 tooS . Jui zeo Ribeiro de Vilhena 

(Relator), Abner Faria, Vieira de Meio, Orlando Rodrigues Sette e 

Fbio de A. 1'lotta, 



OBSERVAÇÕES: Ausente, com causa justificada, o MM. Juiz 

José Carlos Guirnaraes. 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 5 	de 	Iflalo 	 de 1e7, 

- / Secretária 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

ACÓRDÃO 

-Proc.TRT-SJ- 550/67 
Recorrente: VIAÇXO ARAG-UARINA S/A. 

Recorrido : WALDEESON LOPES DE REZENDE 

ELNTA REVELIA.- Mantém - 

se a revelia, civando no e 

prova justo motivo para 

na0 comparecinento à audi 

eia. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 	d 

recurso ordinário, interposto de decisao da ]VlIvi. J.C.J. de Goiânia 

em que figuram, como recorrente, VIAÇXO ARACTUABINA s/A., reclamada 

e, como recorrido, WALDESSON LOPES DE REZENDE, reclamante. 

RELATRI0 

Inconformada com a r, decisao de fie. 5, em qu 

fera condenada a pagar a WALDESSON LCPES DE REZENDE NCrØ 319,00,  n 

forma do pedido inicial, interps a VIAÇXO ARÂGUARINA 5/A. o recur 

90 ordinário de fie. 9 a 12, alegando que o chefe do pessoal da em 

presa, em viagem, sofreu i.im atraso, e, por motivo ponderoso, no p 

de comparecer à audiência. Pedia se cassasse a revelia. No mérito 

teria sido o autor dispensado por justa causa. Parte das importn 

cias reclamadas recebeu êle. Faltou ao serviço ini5meras vzes.Deve 

ainda, o recorrido, à recorrente parcelas líquidas. 

o recurso, contra-arrazoado às fie. 35, faz-se 

acompanhar dos docunientos de fis. 14 a 29. 
Opinou a douta Procuradoria pelo seu desprovi 

mento (fls.38). 
VOTO 

Dou provimento, em parte, ao recurso, para ex 

cluir da condenaçao parte do 13 sa1rio, na importância de Nr$ 

38,59, recebida as fie. 15 e admitir a eompensaçao do débito 	de 
NCr$ 53,20, relativo aos vales de fie. 19 a 28, reconhecido as fie. 

35 1  infine. 
Nos autos no ocorre qualquer evento, que auto-

rize a cassaçao da revelia. Nao provou a recorrente o alegado moti-
vo justo e inopinado, que lhe teria impossibilitado o comparecinien-

to a audincia. 
As demais parcelas da inicial, como matéria dei 

fato, cobertas pela fictaconfessio, no sofreram impacto na prova. 
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Á 	PODER JUDICIÁRIO 
TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

ACÓRDÃO 
Proc.TRT-SJ- 550/67 

Fundamentos pelos quais, 
ACORDALI os Juízes do Tribunal Regional do Tr 

balho da 3 Regiao, un.nimeIr1ente, em manter a revelia e, no mérito 

em dar provimento parcial ao recurso para deduzir da oondenaÇO as 

importflCiaS de NCr$ 38,59 de parte do 13 saláriO e NCr$ 53,20 de 

vales constantes de documentos de fis. 15 e de fls. 21 a 28, nianti 

da, quanto ao mais, a v. sentença recorrida. 

Belo Horizonte, 5 de maio de 1967- 

PB:ESIDENTE 

= 
RELATOR 

CQ 

P/RO CURADO RIA REGIONAL 

/ 
- 	Datilografado 

Conferido por: 

Assinado em: 

Publicado em:  

	

• O u- 	SÚTLIu de acc aoc ïc 

ubHcada, para ciência 1 c1s par1e. no "Dari elo 

	

o 	/) 
iutiça' dejde_ 	L-t4J 	 e 

___- 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em 3ü .......... 
....... 	

. 	 .... ............ 

decorreu o prazo de ,/.... -) dIas, para 

Para constar, lavrou-se a presente, do que dá fé. 

Aos ãe 	........ LL.. de 

Eu, 	 .................Chefe da Secção 

Processual, lalreiapresente. 

V 1 S T O: 
Diretor do Serviço Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Pre-

e i.dent e 

A o s 	......../...........de de 1 9 

Eu, 	 .. 	............................. ....................................... ................. 	Chefe 	da 	Secção 

Processual, lavreI a present 

VISTO: 	 .. 
Diretor do Serviço Judiciário 

CONC LUSOS 

A MM. ,junta tta 

d* Igü 

- 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

A o s 	seis (6) 
	

dias do mês de 
	Julho 	, de 	67 

rece 1 os presentes autos. 

........... 	
a 
L - ------- 

CERTIDÃO 

Certifico que o r. despacho de fls. 	.L7 .............................. ,  foi publicado 

no "Diário da Justiça", Suplemento do "Minas Gerais", em 7 
de JulhO 	.de 19 .67 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data faço remessa destes autos 4 	C / 
— 	 ( 	(ç 

Belo 	Horizonte,/.......de /..±J ...................................................de 19 ... 

Eu, 	 .................... ...................Chefe da Secção 

Processual, lavrei o presente. •/ 

/ 
\J 1 3 T 

o,1/.... 

REMETIDOS 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

A 

A o s 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 
A 

e , nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Reclamante 	 ...
................ 

(Representação, quando houver) 

e o 	Reclamado ,  ....... .......... ..........................................................................................................................................................
e 	por 	êste 

(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 . 	 na presente ........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 	- 

relativa ao . 	 - 	

r 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, 

- 	 Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

............... ` ... .....
() 	 - 	

SECR 

.) 

........................ 
RECLAMANTE 

......................... ....................................................................... 

RECLAMADO 

MOD. 18 


